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E SI DE N TE 

O Prefeito Municipal de Guanhães: 
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 

a
_SIDENTE 

sncionei a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal de Guanhães 
autorizado a proceder a inclusão de pensionistas na folha de pagamento 
Mensal de Servidores Municipais de Guanhães. 

§1°. Consideram-se pensionistas os, viúvos (as), filhos e 
demais dependentes dos servidores públicos municipais de Guanhães 
falecidos ou que eram aposentados e vieram a falecer. 

§2°. O valor a ser pago para os pensionistas terá como 
base o mesmo valor previsto para o cargo que o servidor ocupava quando em 
exercício a título de remuneração ou aposentadoria e seus posteriores 
reajustes. 

Art. 2°. A conversão de aposentadoria em pensão será 
realizada a partir do pedido do interessado dirigido ao Prefeito Municipal 
devidamente instruído e será concedido mediante Decreto. 

Art. 3°. A presente Lei será regulamentada através de 
Decreto a ser expedido pelo Prefeito Municipal. 

Art. 4°. Para fazer face as despesas oriundas da presente 
Lei, fica o Poder Executivo municipal autorizado a abrir crédito especial, 
podendo para tanto anular total ou parcialmente dotações do orçamento 
vigente. 

publicação. 
Art. 5°. A presente Lei entrará em vigor na data de sua 

Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gu nhães, 27 de fevereiro de 2004. 

osé Luiz de Araújo 
JEFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
JUSTIFICATIVA 

A presente Lei serve para autorizar o Poder Executivo 
Municipal de Guanhães a receber Pensionistas Municipais na folha de 
Pagamento. 

Conforme é de conhecimento geral, com a instituição do 
GUANHÃESPREV, e a conseqüente interrupção do Convênio com o IPSEMG, 
houve uma negativa por parte daquele Instituto em receber nossos 
pensionistas em seus quadros, ficando os mesmos "desacobertados" de 
qualquer amparo neste sentido. 

Várias foram as tentativas de reverter este quadro, porém, 
restaram infrutíferas, pois, mesmo diante do Parecer Jurídico da Procuradoria, 
apontando para a responsabilidade o IPSEMG, este permaneceu com a sólida 
de não receber nosso pensionistas. 

A presente Lei é a expressão da vontade popular que 
almeja uma solução para o caso, assim, a encaminhamos para a apreciação 
dos nobres Edis para que seja apreciada em regime de URGÊNCIA 
URGENTíSSIMA. 

fevereiro de 2004. 

Cordialmente, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guanhães, 27 de 

Dr os ié L iz de Araújo 
EFEITO MUNICIPAL 

Praça Néria Coelho Guimarães, 100 - Centro - Guanhães - MG - CEP 39740-000 
Fone: (33) 3421-1501 - Fax: 3421-1515 - E-mail: guanhaes@ghnet.com.br 


